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LEI N° 2982/2023 

SÚMULA: Altera a Lei n° 2.859, de 13 de 
setembro de 2022 na forma que especifica. 
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A Câmara Municipal de Sarandi, Estado 
do Paraná, aprovou e eu, WALTER 
VOLPATO, Prefeito de Sarandi, sanciono 
a seguinte Lei, de autoria do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Art. 1°. Fica por força desta Lei, alterado o Art. 5° da Lei n° 

2.859, de 13 de setembro de 2022, a qual Dispõe sobre as funções de 

encargos especiais do Poder Executivo Municipal e dá outras providências, c 

qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° Àquele que perceber quaisquer das funções 

estabelecidas nesta Lei, é assegurado direito à percepção 

da respectiva pecúnia nas hipóteses dos afastamentos 

previstos nos incisos I, II, III, IV, VI, X, XII, XVI! e XVII! do 

Art. 169 do Estatuto dos Servidores Municipais de Sarandi." 

(NR) 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal, 22 de novembro de 2023. 

W LTER VOLP TO 

Prefeito de Sarandi 
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE SARANDI

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 2982/2023

SÚMULA:  Altera a Lei nº 2.859, de 13 de
setembro de 2022, na forma que especifica.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito de Sarandi, sanciono a
seguinte Lei, de autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.
 
Art. 1º. Fica por força desta Lei, alterado o Art. 5º da Lei nº
2.859, de 13 de setembro de 2022, a qual Dispõe sobre as
funções de encargos especiais do Poder Executivo Municipal e
dá outras providências, o qual passa a vigorar com a seguinte
redação:
 
“Art. 5º Àquele que perceber quaisquer das funções
estabelecidas nesta Lei, é assegurado direito à percepção da
respectiva pecúnia nas hipóteses dos afastamentos previstos
nos incisos I, II, III, IV, VI, X, XII, XVII e XVIII do Art.
169 do Estatuto dos Servidores Municipais de Sarandi.”
(NR)
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Paço Municipal, 22 de novembrode 2023.
 
WALTER VOLPATO
Prefeito de Sarandi
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